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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 017/2010

Teresina, 15 de junho de 2010

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

O DIRET OR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009;

R E S O L V E:

Art 1º Ficam  acrescentados os seguintes produtos  ao item
Bebidas Energéticas  do Anexo III,  do Ato Normativo UNATRI  nº
025/2009, de 18 de dezembro de 2009:
“Anexo III

BEBIDAS ENERGÉTICAS    UNIDADE   BASE DE CÁLCULO
(......)

Burn lata 260 ml                               Und.                                     5,59
Burn lata 270 ml                               Und. 5,80
Gladiator lata 270 ml                       Und. 4,70
Outras marcas 260 a 270 ml           Und. 5,69
Gladiator lata 473 ml                       Und. 6,05
Burn lata 473 ml                              Und. 6,71
(......)
                                                                                                                                                                                        “

Art 2º Ficam  acrescentados os seguintes produtos  ao item
Bebidas Hidroeletrolícas (Isotônicas) do Anexo III,  do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009:
“Anexo III

BEBIDAS                                                        UNIDADE                   BASE DE CÁLCULO
HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS)
(......)

Hidrotônico i9 Pet 500 ml             Und. 2,11
Powerade Pet 500 ml                      Und. 2,55
                                                                                                                                                                                       “

Art 3º  O produto abaixo indicado constante do item bebidas
energéticas, do Anexo III, do Ato Normativo            UNATRI  nº  025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, passa vigorar com a seguinte
alteração:
      “Anexo III

BEBIDAS ENERGÉTICAS                         UNIDADE                     BASE DE CÁLCULO
(......)

Bad Boy lata 269 ml                        Und. 6,15
(......)
                                                                                                                                                                                     “

Art 4º Fica excluído o produto  Bad Boy lata 250 ml, do Anexo
III, do item Bebidas Energéticas ,  do Ato Normativo UNATRI nº
025/2009, de 18 de dezembro de 2009.

Art 5º  Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de junho de 2010.

Publique-se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , em Teresina (PI), 15 de junho de 2010.

PAULO ROBERTO DE HOLANDA  MONTEIRO
Dir etor/UNATRI

 (Competência na forma da Portaria GASEC nº 291, de 29/01/03)

OF.  639

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

ATOS DO EXMO. SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EM:01.06.10
PORTARIA N° 0119 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
1. Que o contracheque é acessível on-line para todos os servidores,
desde o primeiro dia de pagamento;
2. que parte considerável dos servidores públicos do estado não retira
o contracheque impresso e disponibilizado  pela Agência de
Tecnologia da Informação (ATI), ficando assim acumulado nos órgãos;
3. que o dispêndio do erário público com a impressão, distribuição e
postagem desses contracheques chega à cifra de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais) mês;
4. que o Banco do Brasil, por força contratual (contrato n° 043/2010
de 19.04.2010), é obrigado a fornecer em seus terminais, 01 (um)
espelho do contracheque de cada mês, para cada servidor, se este
assim o quiser;
5. que desta forma também atende os inativos e pensionistas.
RESOLVE:
1. Suspender a impressão de contracheques pela ATI, a partir da folha
de pagamento do mês de referência junho/2010;
2. disponibilizar, via internet e terminais de Auto Atendimento do Banco
do Brasil S.A. contracheques de todos os servidores do Estado do Piauí;
3. fornecer, através da ATI, a quatro servidores (02 do IAPEP e 02 do
PLAMTA), senha de acesso para consulta e impressão de
contracheques, com o fim de comprovação de descontos;
4. cientificar ao IAPEP, que nem o IAPEP SAÚDE, nem o PLAMTA, poderão
exigir contracheque para comprovação de quitação de contribuição;
5. fornecer, ao servidor que solicitar ao seu órgão de origem, o contracheque
original, cuja impressão deverá ser providenciada junto a ATI
6. determinar, aos órgãos da administração direta e indireta do Estado
do Piauí, que tenham contracheques acumulados, que não foram
reclamados, que providenciem a trituração e encaminhamento dos
resíduos para entidades que trabalham a reciclagem de papel e outros;
7. A ATI e o Banco do Brasil providenciarão as ações necessárias à
formatação do arquivo e montagem do “lay out” adequado ao
cumprimento desta Portaria;
8. O não cumprimento desta portaria por parte do(s) órgãos e/ou
servidor(es), deverá o fato ser comunicado por escrito à Secretaria
de Administração do Estado, que na forma da lei adotará as
providências cabíveis
Esta portaria entra em vigor nesta data de 01 de junho de 2010.

EM:08.06.10
PORTARIA N° 21.000-00120/2010/GAB-SEAD - O
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 164, 165, 166 e 167 da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí), com as alterações feitas pelas Leis
Complementares 025/2001 e 84/2007, que trata da obrigatoriedade de
proceder à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.
RESOLVE:
I – Constituir Comissão de Sindicância composta pelos membros
abaixo relacionados, para apurar denúncia apresentada através do
MEMO N° 0021/2010-UGP,
FRANCISCO DEON DA CÂMARA  FALCÃO DE CAR VALHO E
MONTANHA  – Matrícula n° 000565-7 Presidente
CLEUDE MARIA  GOMES COSTA – Matrícula n° 001361-7
Membro
ANT ONIO SOBRAL DA COSTA  – Matrícula n° 000495-2
Secretário
II – Conceder a esta comissão o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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